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ANEXO
RESOLUÇÃO COFEM Nº 032/2019

Após preenchimento, salvar em PDF e enviar para o e-mail: cecofem20@gmail.com

DECLARAÇÃO DO (A) CANDIDATO (A)

Eu, (nome civil) ___________________________, CPF nº ________________

Cédula de Identidade nº _____________________; residente e domiciliado (endereço

completo) __________________________, CEP. _______________

Cidade / UF__________________, Celular ( ) _______________ Telefone ( )

_____________________, E-mail ____________________________________

Museólogo (a) registrado (a) no COREM 1R sob nº ____-____, expedido em

___/___/______, DECLARO, para atender aos termos do disposto no art.º 6º da

Resolução COFEM 032/2019 que satisfaço as condições de elegibilidade para

concorrer às eleições para Conselheiro do COREM 1R, estando em pleno gozo dos

meus direitos profissionais, civis e políticos, não incorrendo em nenhuma das

hipóteses de inelegibilidade previstas na Instrução Eleitoral, para mandato de 13 de

julho de 2020 a 31 de dezembro de 2022, estou ciente das atribuições do cargo e que

se eleito (a), assumirei, honrarei e cumprirei com o meu mandato de Conselheiro

(a).

E por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente.

________________________________________________
Local e data

__________________________________________________
Assinatura e nº de registro
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